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Indicar preço: 250,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O preço indicado, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, pode ser pago em

dinheiro ou cheque passado a favor da APS, S. A.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 03/09/2007.

Hora: 16:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Data: 29/11/2007.

IV.3.7) Condições de abertura das propostas:

Data: 04/09/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Edifício Sede da Administração do Porto de Sines, S. A.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Só podem intervir no acto público do concurso as pessoas que para o efeito,

estiverem credenciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

No ponto II.3) Duração do contrato ou prazo para a sua execução, onde se lê

«dias: 180 (a contar da data de adjudicação)» deve ler-se «dias: 180 (a contar

da data de consignação)».

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 05/07/2007.

5 de Julho de 2007. — A Presidente do Conselho de Administra-

ção, Lídia Sequeira.

2611029721

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

Endereço postal:

Praça da Portagem.

Localidade:

Almada.

Código postal:

2809-013.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Gabinete Administrativo — piso 3 — sala 2355.

À atenção de:

Sector de Concursos.

Telefone:

212879646.

Fax:

212950094.

Correio electrónico:

ga@estradasdeportugal.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.estradasdeportugal.pt

Endereço do perfil de adquirente:

https://www.portaldeempreitadas.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

Outro especificação: infra-estruturas rodoviárias.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudicantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços para o controlo de qualidade — EN 114 pontes metálicas

da Raposa, General Teófilo Trindade, Tijolo, Pau, Sorraia e do Monte da Barca.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 12.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Almeirim e Coruche.

Código NUTS: PT185.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Prestação de serviços para o controlo de qualidade — EN 114 pontes metálicas

da Raposa, General Teófilo Trindade, Tijolo, Pau, Sorraia e do Monte da Barca.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74323000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 450 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O concorrente a quem for adjudicada a prestação de serviços deverá:

Prestar uma caução de 5% do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O financiamento terá como fonte a transferência de verbas prevista no Orçamen-

to do Estado Português, bem assim como autofinanciamento obtido pela EP —

Estradas de Portugal, E. P. E.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou grupos de empresa, sem que entre eles exista

qualquer vínculo, mas, no caso de adjudicação da prestação de serviços, estas

associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-

dade de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, agrupa-

mento complementar de empresas ou agrupamento europeu de interesse eco-

nómico.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

A equipa mínima de controlo da qualidade será constituída por cinco pessoas

para a duração total da empreitada, nomeadamente um chefe de laboratório, um

operador de laboratório, dois auxiliares de laboratório e um administrativo. O

chefe de laboratório estará afecto à obra 30% e os restantes elementos estarão

afectos a 100%.

Esta equipa será supervisionada por um coordenador, com licenciatura adequa-

da, que lhe dispensará 10% (aproximadamente 4 horas/semana) do seu tempo.

O coordenador e o chefe de laboratório deverão ter no seu curriculum vitae pelo

menos cinco anos de experiência em obras de arte de idêntica natureza das que

se refere esta prestação de serviços, com experiência comprovada na área de

controlo da qualidade.

O operador de laboratório deverá ter no seu curriculum vitae pelo menos um

ano de experiência na função em obras de arte de idêntica natureza das que se

refere esta prestação de serviços, com experiência comprovada na área de contro-

lo da qualidade.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão apresentar os documentos contidos do programa de

concurso, que permitam avaliar a capacidade financeira para a prestação de ser-

viços posta a concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão apresentar os documentos contidos no programa de

concurso, que permitam avaliar a sua capacidade técnica para a prestação de

serviços posta a concurso.

Cada elemento integrante da equipa técnica proposta a concurso deve apresentar

declaração de acordo com o modelo tipo, anexo ao programa de concurso, bem

como os respectivos curriculum vitae.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:

Não.
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SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Preço mais baixo.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 178/PSE/DEMP5.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 10,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O preço indicado corresponde à versão em suporte papel e poderá ser pago em

dinheiro, ou cheque visado passado a favor da EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

O processo patenteado encontra-se também disponível em versão electrónica

em suporte CD/DVD com o custo de 10 euros, ou para download através do

site https://www.portaldeempreitadas.pt, com o custo de 10 euros, cujos paga-

mentos poderão ser efectuados de harmonia com as instruções constantes desse

site da internet.

Aos preços indicados acresce o IVA à taxa de 21%.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 03/09/2007.

Hora: 15:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 04/09/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Auditório do Edifício 2, 4.º piso, Praça da Portagem — EP — Estradas

de Portugal, E. P. E.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Ao acto público do concurso poderá assistir qualquer interessado, mas nele só

poderão intervir as pessoas devidamente credenciados pelos concorrentes para

esse efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 05/07/2007.

5 de Julho de 2007. — O Presidente do Conselho de Administra-

ção, António Laranjo.

2611029799

RECTIFICAÇÕES

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

EXÉRCITO

Comando da Logística

Direcção de Infra-Estruturas

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Exército — Direcção de Infra-Estruturas.

Endereço postal:

Campo de Santa Clara.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1149-059.

País:

Portugal.

À atenção de:

Secção Logística/RAG/DIE.

Telefone:

218815700.

Correio electrónico:

die.concursos@mail.exercito.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Avisam-se todos os interessados que:

1) Foram prestados esclarecimentos relativamente ao concurso público PM07/

VNGAIA (RA5 — Quartel da Serra do Pilar e Campo de Manobras), «Re-

modelação de instalações para Gabinete de Classificação e Selecção do Por-

to», publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 99, de 23 de Maio de

2007;

2) Nessa sequência e na impossibilidade de se realizar o acto público do

concurso supracitado na data fixada no anúncio, o mesmo realizar-se-á, ao

abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 81.º e do mesmo número do artigo

85.º, ambos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, na data de 24 de Ju-

lho, pelas 10 horas;

3) Juntou-se cópia dos referidos esclarecimentos às peças patentes em concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 05/07/2007.

5 de Julho de 2007. — O Presidente da Comissão de Abertura do

Concurso, José Luís Moreira Ferreira.

2611029801

PARTE J

AEISET — ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DO INSTITUTO
SUPERIOR DE EDUCAÇÃO E TRABALHO

Anúncio (extracto) n.o 4585/2007

Certifico que, por escritura de 25 de Maio de 2007, exarada a
fl. 118 do livro de notas para escrituras diversas n.o 5 do Cartório
Notarial de Sofia Carneiro Leão, foi constituída a associação deno-
minada AEISET — Associação de Estudantes do Instituto Superior
de Educação e Trabalho, com sede na Rua de Pereira Reis, 399,
da freguesia de Paranhos, concelho do Porto, tendo como objecto
social a defesa de interesses comuns e desenvolver eventos para estu-
dantes e jovens e realizar iniciativas culturais e recreativas.

Podem ser associados todas as pessoas que se identifiquem com
os presentes estatutos, cumpram os regulamentos internos, paguem
a jóia de admissão e mantenham as quotas em dia.

Haverá as seguintes categorias de associados: fundadores, hono-
rários e efectivos.

Fundadores são os associados filiados no ano lectivo de 2006-2007,
ano da fundação da AEISET.

Honorários são as pessoas propostas por outros associados e apro-
vados pela direcção que, pela sua acção, tenham contribuído de forma
indelével na prossecução dos objectivos da AEISET.

Efectivos os associados no pleno uso dos seus direitos associativos.
A demissão de associados é da competência da direcção.
São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho

fiscal.
A duração do mandato dos membros dos órgãos sociais é de dois

anos.

Está conforme.

25 de Maio de 2007. — A Notária, Sofia Costa Pimentel Carneiro
Leão.

2611029559




